
Com nico a Vossa Excelên'cia que, nos termos do Art. 83, inc. IV, da Lei,
Orgânica ,do unicípio de Fortaleza, decidi vetar totalmente, por contrariedade ao
interesse públi o, oAutógr~fo'do Projeto de Lei Complementar nO 0030/2012, que
"Modifica a red ção da fabela10.4 do Anexo 10da UHn.7.987196, que dispõe sobreo
uso e a ocupa ão dó solo no Município de Fortaleza, acrescentando linhas, na forma
que indica", de utoria do Vereador Adaíl Júnior. •

Dian das circunstâncias, as modificações sugeridas pelo Projeto de Lei
acima Iistado e idenCiaria mais tra~stornos e prejuízos que possíveis ·benefícios.

Isso, orque o que sé, pretende alcançar à a transformação de algumas vias
~m coletoras, d vendo estas possuir uma largura entre 18 (dezoito). e 24 (vinte e quatro)
metros. No ent nto, atualmente,. essas vias possuem no máximo 14 (quatorze)"metros
de largura, não tingindo o perfil de via colet9ra, como se apercebe no conceito do artigo
224', inciso li, a Lei 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no
município de F aleza: .' . ' ,~-

Art. 224. As vias do sistema viário do municlpio classificam-se em:
(...)' . -

111- viacoletora - vias destinadas a coletar o' tráfego das vias comerciais e locais
e distribul~lo ':Ias vias arteriais e expressas, a servir de rota de transporte coletivo .
e a atender na mesma proporção o tráfego de passagem e local com razoável
padrão de fluidez;

,Dest forma, as mudanças sugeridas, para serem efetivadas, .em caso de
aprovação .de le i teriam que passar por processos de -desapropriação desse espaço que,
se tornaria, pú Iico para, posteriormente'; serem realizadas as devidas obras para
alargamento da ' vias e, então, transformá-Ias em -vias' coletoras, qual seja esse o
objetivo priricipa dos projetos. . ,

Porta to, diante do exposto, leva-se. á crer que as modificações seriam'
bastante interes antes para melhorar o fluxo c{o trânsito deste município. No entanto,
muitos outros pr blemas que afetam o interesse público, em proporções maiores que os
benefícios, seria ,'Ievantados e dificultariam a efetivação desta leL /'
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LEI COMPL MENTAR N.

Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SABE
SANCIONO

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica a rescentada linha à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 23 e dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

I~~T ---
ITíTUL I VIA TRECHO QUADRí CAIXA

O NOME INíCIO FIM CULA PROPO J OBSERVAÇOES i
STA

-,

...-'1-- '" 'l...r--- --- ---
-14,00 ]-- ...-irnesto Pedrai R. I

I Santos __1___'"

Art. 2° Esta L i Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõe em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Ds>l'ô, :i.<!tGISLATWO
RÊCE8100
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SAB R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica crescentada linha à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 23 e dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

CAIXA -I
PROPO OBSERVAÇOES I

STA ... I
14,00 J

TIP TíTUL
o o

TRECHO

INIcIO
QUADRI
CULA

Ernesto Pedra
Santos

Art. 2° Esta ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõ s em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987196, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SABE ~ QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO J SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica a rescentada linha à Tabela 1004 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 23 (e dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

r~pl-TíTUL l VIA!_~J o I NOME l
lE" I

I R. E,rnesstotPedro
L_ I anos

TRECHO
INIcIO FIM

. CAIXA --- ~QUADRI PROPO OBSERVAÇÕESCULA STA
... ... _._~---~

___._.._~~ '"_J
Art. 2° Esta L ~iComplementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõe em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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